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1 —  A P R E S E N T A Ç Ã O

O DEPUTADO CUNHA BUENO E OS PROBLEMAS FUNDAMENTAIS 

DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS

O  M ovim ento Municipalista tem, na personalidade do  
eminente D eputado F ed era l Cunha Bueno. um líder autêntico 
e dinâmico, cuja atuação dóptro e fora  do C ongresso N a
cional —  em d e fesa  dos interêsses e reivindicações fundam en
tais dos M unicípios —— é  sobejam ente conhecida d e  todos 
os brasileiros, A projeção naciqnal e internacional do D epu
tado Cunha Bueno é uma decorrência dos seus inumeráveis 
serviços e trabalhos em benefício da  em ancipação econôm ica, 
do desenvolvim ento planificado e  d o  bem -estar das unidades 
elem entares da  F ed eração  —  cêrca d e  2 .8 0 0  M unicípios cujos 
problem as fundam entais têm constituído, por assim dizer , 
uma d as mais absorventes preocupações d o  jovem  parlam entar 
ban deiran ie. Prefeituras, Câm aras d e V ereadores, A utori
dades, Técnicos e estudiosos d e  todo o Brasil, d esd e  longa  
data se habituaram a recorrer aos bons ofícios e ao  incon
testável prestígio d o  D eputado Cunha Bueno no tocante ao  
estudo e solução prática d os  problem as básicos das C om unas. 
A inda recentem ente, por indicação unânime d e seus pares, 
fo i o  incansável representárite d e  S ão  Paulo eleito Presidente 
da Com issão E special constituída para examinar a Em enda  
Constitucional n- 1 que estabelece uma N ova Discriminação 
d e  R endas para os M unicípios. N ão é preciso acentuar que
o D eputado Cunha Bueno desincumbiu-se brilhantemente de



sua missão cm tempo recorde, prestando, destarte, à N ação  
Brasileira, mais um serviço excepcional: - -  já agora' podem  
as Prefeituras e Câm aras aguardar as providências do P oder  
Executivo da  União no tocante ao advento dessa tradicional 
aspiração municipalista que é a  Reform a Constitucional do  
sistema tributário nacional em termos d e  uma nova discrimi
nação d e rendas. Graças aos incansáveis esforços do D eputado  
Cunha Bueno foram  tomadas tôdas as medidas preliminares 
e realizados todos os estudos —  no âmbito do P oder L eg is
lativo —  indispénsáveis à concretização da  mencionada re
form a. O  terreno está preparado, cabendo agora ao Govêrno  
F edera l prom over a execução das iniciativas e medidas suge
ridas pela Com issão Especial, em cujo seio pôde o D eputado  
Cunha Bueno contar com a valiosa cooperação de uma equipe 
d e parlamentares municipalistas cujos nomes merecem, da  
mesma form a, a  gratidão dos M unicípios Brasileiros : —  os 
D eputados N elson Omegna, Osmar Cunha, N ey Braga, Bilac 
Pinto, M ário Beni, O célio de M edeiros, Aniz B a d r a .

Ingressando para a  vida pública como D eputado a A ssem 
bléia Legislativa d e  S ão Paulo  o parlamófitar bandeirante é, 
ao mesmo tempo, no campo das atividades industriais, uma 
das figuras exponenciais do P a ís . E  da maior relevância, a 
êsse respeito, a contribuição do D eputado Cunha Bueno no 
que se refere à implantação da  indústria automobilística, à 
m ecanização d a  agricultura, ã criação de um parque brasileiro 
de máquinas, motores e equipamento mecânico pesado, em  
geral, com características cem por cento nacionais. M entali
dade progressista e eminentemente objetiva, o D eputado  
Cunha Bueno imprimiu ao M ovim ento M unicipalista B ra
sileiro uma orientação igualmente prática. Lutando pela  
criação d o  Banco dos Municípios, pela R eform a Constitucional 
através d e urna nova discriminação de rendas, pela m oder
nização da Adm inistração M unicipal mediante a crescente  
utilização dos planejam entos globais bem elaborados, o



D eputado Cunha Bueno sem pre defendeu  nos numerosos 
C ongressos N acionais e  Internacionais de M unicípios a  que 
tem com parecido as teses mais arrojadas e objetivas. O  
presente trabalho que o Serviço de D ocum entação do  D .A .S.P. 
tem a honra d e publicar em colaboração com o Instituto B ra
sileiro de C iências Administrativas constitui uma dem ons
tração positiva da orientação pragm ática e  d a  capacidade d e  
liderança désse ilustre Líder M unicipalista. A liás, o Banco  
dos M unicípios fo i um dos temas preponderantes do  V C on
gresso N acional d e  M unicípios realizado na cidade do R ecife, 
d e 1 a 8 d e  dezem bro de 1959. Os d ebates sôbre a impor
tante matéria foram  intensos e  sumamente concretos em face  
d o  grande número e do mérito indiscutível das teses  c p ro
jetos específicos relativos ao Banco dos M unicípios, d e resto,
o item -chave d o  m agnífico temário do  C ongresso d o  R ecife  
cuja A ssessoria Técnica deu-lhe tratamento prioritário. N o  
conjunto dos trabalhos apresentíÊdos destacou-se, sobrem a
neira, a contribuição do D eputado Cunha Bueno, aprovada  
pelas C om issões Especializadas e pelo  plenário do magno 
C onclave do R ec ife . O volume ora divulgado na co leção  
«D.A.S.P. —  Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas», 
diz respeito, precisam ente, a êsse trabalho, no qual o problem a  
do Banco dos M unicípios é exaustivamente analisado pelo  
D eputado Cunha Bueno —  tanto d o  ponto d e  vista consti
tucional, jurídico, administrativo, econôm ico e  financeiro, 
com o especificam ente no concernente aos aspectos organiza
cionais de estrutura e funcionam ento da instituição por inter
m édio da qual será possível realizar, em bases práticas, a 
em ancipação g lobal dos M unicípios mediante o fortalecim ento 
e a am pliação dos recursos comunais, a expansão das fôrças  
de produção e g eração d e  riquezas de cada M unicípio. «O  
B anco dos M unicípios S .A .»  foi, além  disso, uma contribuição 
do autor —  aprovada com os maiores encõm ios nos C on
gressos Internacionais de M unicípios levados a e feito  no



Panamá  e em M adri Trata-se, por conseguinte, de uma
l  ese d e  grande envergadura, praticamente vitoriosa, cujas 
conclusões, recom endações e  sugestões serão, brevem ente, 
transform adas em esplêndidas realizações concretas em virtude 
do prestigio e d a  incontestável autoridade de seu ilustre 
autor. As Prefeituras e Câmaras Municipais de todo o Brasil 
confiam em que os Poderes Legislativo e Executivo da União 
organizem e ponham em execução, o quanto antes, o Banco  
dos Mulnicípios S . A . tomando, como fundam ento e ponto 
de partida para o  grande empreendimento, o «P rojeto Cunha 
Bueno», já agora prestigiado pelas sucessivas e impres
sionantes m anifestações de aprovação e irrestrito apoio veri
ficadas por ocasião d os  aludidos C on gressos. Existe uma 
expectativa nacional em tõrno do com plexo problem a. «A  
verdade é que não mais se justificam quaisquer protelações  
no concernente à criação do Banco dos M unicípios S .A .»  
—  conform e acentuou, em. lúcido parecer sôbre o pro
blema, o P r o f . A raújo Cavalcanti, C h efe  da A ssessoria  
Técnica do C ongresso do  R ecife, —  «porquanto os M unicípios 
Brasileiros carecem d e recursos adequados ao financiamento 
dos respectivos planos de desenvolvimento que não podem  
ficar na dependência d e  auxílios aleatórios ou insuficientes». 
Além do projeto relativo ao Banco dos Municípios, o presefite 
volume da série conjunta D .A .S.P. — - Instituto Brasileiro de  
Ciências Administrativeis, também divulga uma outra iniciativa, 
igualmente importante, do D eputado Cunha Bueno  —  o P ro
jeto n■ 1.515-60 que dispõe sôbre a consolidação das leis 
vigentes, atinentes à entrega de cotas do Im pôsto de R enda  
a M unicípios da União.

C om o se vê, o M ovim ento Municipalista Brasileiro en 
contra-se na perspectiva de realizações dê indiscutível m ag
nitude, as quais terão repercussões profundam ente benéficas 
em todos os setores das atividades nacionais. São projetos



cuja breve transform ação em realidades positivas deverão  
enquadrar os municípios no roteiro da prosperidade, da  
emancipação, do desenvolvim ento plastificado e do bem -estar 
soc ia l.

M a n o e l  C a eta n o  B a n d eira  d e  M ello

Diretor do Serviço de Documentação do D .A .S.P. — Relntor-Geral 
do V  Congresso Nacional dos Municipios.





2 _  B A N C O S M U N IC IP A IS

C u n h a  B u e n o  

Deputado Federal

A agenda dos trabalhos do I Congresso Ibero-americano 
de Municípios, de M adri, e da V I Reunião do Congresso 
Interamericano de Municípios, Panamá, inscreve um tema 
cuja importância e significação escusa demonstrar. A criação 
de estabelecimentos bancários municipais, com a alta repro
dutiva finalidade de incentivar e foínentar o desenvolvimento 
das energias criadoras das comunas, assume, não há negar, 
feição de irrecusável imperativo econômico e social, nomea
damente, segundo meu modo de ver, nos países em formação, 
onde não foram utilizados, em sua plenitude, os recursos 
naturais.

Importa, na verdade, criar condições para o desabrochar 
das atividades produtoras locais com o sentido econômico e 
humano de se alcançar o bem comum, cuja satisfação há de 
ser a aspiração suprema do Estado.

E ’ o Município um pôsto avançado da civilização. Não 
se trata de mera criatura do direito positivo, senão que 
possui um conteúdo social, natural. Unidos por interesses e 
aspirações comuns, os homens se vão concentrando em deter
minado ponto do território para, a pouco, formar a comuna.

T ese ap rov ad a  p e lo  I  C ongresso  Ibero-am crican o  d e  M unicípios, 

realizado cm M adri em  1955, c  inscrita para  d eb a te  na V I R eunião  d o  

C ongresso  Interam \-icano d e  M unicípios.



Entre as finalidades dessa pessoa jurídica de direito 
público interno, assim reconhecida pela lei positiva brasileira, 
deve estar, pois, a de incrementar e fomentar as atividades 
produtoras locais; a de fazer surgir condições de conforto, 
de bem-estar, de segurança para os municípios. O ra, como 
instrumento executor de tal programa, aparece, desde 
logo, o estabelecimento de crédito.

Está claro que se torna necessário verificar se a estrutura 
constitucional do país legitima o surgimento de tais órgãos 
de economia. Porque é possível haver hipóteses em que só 
ao governo central faculte o regime em vigor a criação ou 
participação em tais estabelecimentos.

Ao que sei, não no impedem as leis constitucionais dos 
países ibero-americanos. Quanto ao Brasil, posso dizer que 
o sistema institucional da Nação e o sistema bancário federal 
não criam impedimentos. Por desejo e criação pura de nosso 
üireito constitucional, somos um Estado federal. E ’ o Brasil 
uma federação de Estados autônomos sob a denominação de 
Estados Unidos do Brasil. Conquanto não participe, do 
ponto de vista estritamente jurídico, da Federação Brasileira 
(mas sob um critério de fato, entretanto, o que existe é o 
município, sendo a Federação mera ficção), a comuna é, 
entre nós, a pessoa jurídica de direito público interno, capaz 
de assumir direitos e contrair obrigações. Desfruta de auto
nomia na esfera dos assuntos delimitados pela Constituição 
da República, a saber:

I —  eleição do prefeito e vereadores;

M administração própria no que concerne ao seu 
peculiar interêsse e, especialmente, à decretação e arrecadação 
dos tributos de sua competência e à aplicação de suas rendas, 
bem como à organização dos serviços públicos locais.

Parece, pois, a cavaleiro de qualquer dúvida que, no 
Brasil, mesmo em face do direito constituído, é perfeitamente 
legítima a idéia da criação dos bancos municipais.



Há os que supõem que o municipalismo é, em si mesmo, 
um fim. Outros confundem-no com campanha político-par- 
tidária. Estou que se equivocam . A meu sentir, municipa- 
lismo é, em essência, um processus que visa à revitalização; 
ao fortalecimento econômico das comunas —  forma funda
mental para se tornar efetiva a sua autonomia; é um meio, 
sem dúvida alguma eficientíssimo, armado em função de 
certos escopos, entre os quais sobreleva o de alcançar o 
soerguimento dos níveis de vida da população interiorana.

Para atingir tão nobre ideal, são de mister, à evidência, 
recursos econômicos. A Constituição Federal brasileira 
perfilha o critério da distribuição rentística entre as tres 
unidades de direito público: União, Estados-membros e M u
nicípios. Anteriormente, era irrisória a quota-parte atribuída 
às comunas na partilha das rendas públicas. Na Constituinte 
de 1946, levantou-se vigoroso movimento de opinião no Con
gresso da República. Vencendo a .resistência tenaz dos fer
renhos unionistas e, principalmente, dos estadualistas, a 
corrente dos municipalistas conquistou uma participação menos 
injusta das circunscrições do interior nas rendas gerais. O 
que se obteve foi apreciável vitória, que, todavia, está longe 
do ponto ótimo, isto é, aquêle ponto em que ao município 
seja assegurada a percentagem a que realmente faz jus e 
que convém ao progresso efetivo do país, alcançável pela real 
interiorização e democratização da cultura.

Como obter maiores recursos para os municípios? Creio 

lícito apontar três caminhos:

a) mediante a adoção de nova partilha de rendas que, 
no caso brasileiro, é perfeitamente justificável e aconselháve 
pelo interêsse público; o movimento municipalista nacional 
deve, sem sombra de dúvida, incluir essa reivindicação como 
um dos pontos principais de seu programa;

b) pelo aumento geral da produção e, por via de con

seqüência, da receita pública; e,



c) através de cortes nos gastos não produtivos da 
União e dos Estados; e, quanto à União, que se hipertrofia 
cada vez mais, também pela sua contenção nos exatos e 
iacionais limites jurídicos de sèus cargos; representação ex
terna, defesa externa e manutenção da ordem, exemplifica- 
tivamente.

Os estabelecimentos bancários municipais são instru
mentos de inegável valia e eficiência para se lograr, por 
via indireta, o aumento dos recursos comunais.

Concorrerão para a fixação nas áreas de produção da 
fortuna privada, impedindo o seu escoamento em direitura 
dos grandes centros onde é, no geral, investida em empre
endimentos nem sempre reprodutivos do ponto-de-vista geral, 
do ponto-de-vista da melhoria das condições de vida geral, 
do ponto-de-vista da melhoria das condições de vida do 
povo. O fenômeno de certos países é, a bem dizer, um 
fenômeno de fachada: grandes núcleos onde se concentram 
Iodos os recursos da técnica e da ciência; todos os recursos 
propiciadores do conforto e bem-estar; enquanto ao sertão 
tudo se nega a despeito de que na atividade de sua labo
riosa gente, junto à terra, é que se buscam os numerários 
para o alindamento das capitais.

Em conseqüência, surge um problema seríssimo, qual o 
êxodo rural. O  homem do campo, muita vez deslum
brado pelas lantejoulas e brilho das capitais; outras, tangido 
pelo natural e humano desejo de melhoria para si e para 
os seus, abandona a gleba que fica, então, carente de braços. 
Pode-se lá condená-lo por isto ? Evidentemente, não. Con
denação merecem os que, por uma oblíqua compreensão dos 
problemas, adotam uma política vesga, qual a de negar 
ao interior os recursos e meios indispensáveis ao adentra- 
rnento das maravilhas da ciência e da técnica, responsáveis 
por aquêle mínimo de bem-estar e conforto físico, sem o 
qual nem mesmo a virtude pode ser justamente exigida.



O s bancos municipais, valendo-se da riqueza da própria 
região, facilitarão ao produtor, principalmente ao produtor 
agrícola, a obtenção a preços compensadores de maquinaria 
indispensável à solução de outro problema correlato, 
qual o da mecanização da lavoura, que, intensificando a 
produção e barateando as atividades-meios, concorrera para 
a diminuição do custo de vida, aspiração geral de todos os 

povos, nos dias presentes.
O s problemas municipais, máxime aquêles respeitantes 

às solicitações primordiais da ambiência, na mor parte dos 
casos se espraiam por mais de uma comuna. A questão da 
energia elétrica ilustra a assertiva. Impossível falar em 
progresso, ausente êsse recurso maravilhoso. A solução do 
problema não pode, já  se vê, ficar nas mãos de apenas 
um município, tão vultosas as somas demandadas, tão es
pecializada a matéria. Um banco de municípios, de que 
participassem capitais privados e capitais públicos, estes 
oriundos das comunas, poderia, perfeitamente, levar a efeito 
operações de crédito que importassem na obtenção de re
cursos econômicos com que enfrentar e executar obras in
dispensáveis ao desenvolvimento local e regional e cujo ca
ráter proveitoso e reprodutivo não comporta vacilação.

E  quanto às antecipações de receitas ? O s municípios, 
titulares de créditos junto aos governos estaduais e central, 
permanecem muita vez de braços amarrados impedidos de 
levar avante empreendimento essencial ao conforto e pro
gresso da região, muito embora sejam credores de terceiros.
O  Banco poderia antecipar-lhes a importância correspon

dente a tais créditos.
Eis aí alguns exemplos, colhidos à ventura, aqui e ali, 

sem maiores preocupações. Outros muitos existem, mas ôra 
ocioso alongar a citação dêles. Demonstram, irrecusàvelmente, 
a conveniência para as circunscrições do interior, para 
quantos nelas laboram e vivem, na criação de bancos mu

nicipais.



Uma indagação para logo se impõe: qual a forma de 
constituição de tais bancos ?

É manifesto que os casos variam de país para país 
c mesmo em cada qual dêles as hipóteses diversificam entre 
sx, aconselhando, de conseqüência, soluções diferentes se 
gundo as suas peculiaridades.

Aqui, tenho por aconselhável optar-se pelas sociedades 
anônimas, de caráter misto. Estão elas em plena florescência 
em nosso país, muito embora, ao que concluo da leitura de 
um estudo especializado, declinem na Europa e nos Estados 
U nidos.

Aos municípios não se poderá recusar o direito a par
ticipar de tais sociedades, tomando a iniciativa delas, as 
quais devem, está claro, estar ligadas, de modo geral, a 
um serviço público.

W alter T .  Álvares, no estudo a que me reportei linhas 
acima, (1 ) escreve:

«A participação dos municípios, na constituição de so
ciedades de economia mista, não apresenta dificuldade, de 
vez que são pessoas jurídicas de direito público (Código 
Civil, art. 14, III) e nesta qualidade os seus capitais asso
ciam-se aos de particulares, satisfeitas as exigências peculia
res para a aplicação de fundos públicos.

No Brasil, neste âmbito. Arruda V iana refere-se expres
samente a companhias ipistas municipais, ao comentar a lei 
paulista de orgazização municipal (O  M unicípio  e a sua 
lei orgânica, pág. 260) e Cristiano M artins da Silva, co
mentando a lei mineira de organização municipal, não hesita 
em admitir que o município participe de sociedade de eco
nomia mista».

A participação do município far-se-á, quando menos, 
igualitàriamente, assegurada ao capital público a sua inter
ferência na administração social.

(1 ) R evista d e  D ireito  Adm inistrativo, vol. 38, págs. 20 e segs. 
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Em comunicação ao II Congresso Nacional dos Muni
cípios Brasileiros, dois ilustres municipalistas —  os depu
tados federais M ário Eugênio e Nélson Omegna —  justifi
cam, com muita segurança, a conveniência de se esposar a 
solução da colaboração do capital particular com o capital 
público:

«Primeiro, para não onerar o erário municipal:
Segundo, porque um banco só das Prefeituras iria fa

talmente cair nas mãos de um partido político, o que seria 
nocivo à instituição e espantalho à adesão de inúmeras C â
maras e Prefeituras.

Terceiro, porque o capital particular, sempre mais cau
teloso, emprestará maior segurança às transações do banco,

Quarto, porque os particulares, especialmente do inte
rior, tomando ações são clientes certos do Banco».

As condições brasileiras, mormente as econômicas e ter
ritoriais, preconizam plenamente a difusão, o mais que pos
sível dêsses institutos de crédito. Embora ainda re
duzido em comparação a outros países, não se pode negar 
que já  possuímos um número expressivo de unidades ele
mentares autônomas. Êsses municípios têm capacidade eco
nômica e financeira para os fins em vista. São suscetíveis 
de se unirem, formando vários grupos, consoante as parti
cularidades regionais, as solicitações dos habitantes, os seus 
desejos, as suas necessidades. Tenho, dentro de minhas 
possibilidades, procurado incentivar a formação dos chama
dos consórcios municipais, união de dois ou mais municípios 
para somar esforços e recursos na solução de problemas 
comuns. O ra, os bancos municipais seriam instrumento va
lioso dêsses consórcios.

Apresentando clima propício à constituição de tais es
tabelecimentos, forçoso é reconhecer, entretanto, que êles 
não se acham difundidos entre nós. E  creio, salvo êrro, 
que o mesmo ocorra nos demais países latino-americanos.



Possuímos o Banco da Prefeitura do ex-Distrito Federal. 
Conquanto o Estado da Guanabara seja uma entidade política 
impar na Federação Brasileira, aproximando-se mais dos 
estados-membros que dos municípios, não me parece inteira 
mente fora de vila e têrmo invocar-se o precedente.

O  seu capital, de cem milhões de cruzeiros, é dividiuo 
em quinhentas ações nominativas, das quais a Prefeitura do 
Distrito Federal subscreve sessenta por cento, ficando a parte 
restante aberta à subscrição pública, assegurada preferência, 
nessa subscrição pública, ao Montepio dos Empregados Mu 
nicipais e aos servidores da Prefeitura do Distrito Federal.

Administra-o uma diretoria composta de um diretor-pre- 
sidente, um diretor da Carteira de Financiamento, um di
retor da Carteira Hipotecária e um diretor da Carteira de
1 ítulos, Depósitos e Consignações. Além da diretoria, há 
um conselho de administração, com cinco conselheiros, e 
um conselho fiscal com três membros efetivos e três su
plentes. Cabe ao Conselho de Administração opinar, quando 
ouvido pela diretoria, sôbre matéria não regulamentada e 
sôbre os limites das operações financeiras que excedam 
a alçada da diretoria. D as deliberações do conselho de 
administração, que terão efeito suspensivo, cabe à diretoria 
recurso Para a assembléia geral. O  diretor-presidente é 
nomeado pelo prefeito do Distrito Federal, ad  referendum  
do Presidente da República, e os demais diretores são eldtos 
pela assembléia geral de acionistas.

O Banco realiza, por intermédio de suas carteiras, as 
seguintes operações:

a) empréstimos sob hipoteca, a curto prazo, de pro
priedades situadas no Distrito Federal e em regiões circun- 
vizinhas;

b) empréstimos a agricultores, sob penhor agrícola, 
«warrants», conhecimentos de embarque ou outros papéis 
de crédito;



c) empréstimos garantidos por caução de letras hipo

tecárias;
d)  empréstimos à Prefeitura do Distrito Federal por 

antecipação de sua receita;
c) financiamento de obras públicas da Prefeitura, de 

caráter reprodutivo;
f)  empréstimos aos servidores da Prefeitura, mediante 

consignação em fôlha;

g ) descontos e cobrança de cupões de juros de títulos 
da Prefeitura do Distrito Federal;

h) recebimento de receitas e pagamento de despesas 
da Prefeitura do Distrito Federal, mediante mandato deste;

i) adquirir terras incultas ou não, dividí-las, demar
cá-las e revendê-las aos adquirentes, por intermédio da 
Carteira Hipotecária, com facilidade» de pagamento;

j ) empréstimos hipotecários, ao prazo máximo de 20 
anos, com amortizações mensais, garantidos por proprieda
des rurais situadas no Distrito Federal e em regiões circun- 
vizinhas;

k )  financiamento de casa própria aos servidores da 
Prefeitura do Distrito Federal;

/) financiamento de outras iniciativas de eminente in- 
terêsse público e imediatamente relacionadas com o bem- 
estar da população, como colégios, hospitais, teatros, hotéis;

m) financiamento de construções em terrenos resul
tantes dos planos de urbanização do Distrito Federal, quando 
tais construções sejam de interesse imediato da Prefeitura; e

ti ) financiamento, sob garantia hipotecária, das in
dústrias do Distrito Federal e regiões circunvizinhas, espe
cialmente as novas e as pequenas indústrias destinadas à 
produção de utilidades de consumo, para desenvolvimento 
das mesmas e aquisições ou renovação de máquinàs e equi
pamentos.



Mantendo contato direto e constante com as popu
lações e os problemas da hinterlândia, chegamos à con
clusão, juntamente com dois operosos e eminentes muni- 
cipalistas, os nobres deputados federais M ário Eugênio e 
Nelson Omegna, de que é imperioso iniciar-se um movi
mento de opinião tendente a esclarecer autoridades e mora
dores do interior, alertando as atenções de umas e outros 
para a conveniência da criação de um banco dos municípios.

Partimos, então, em verdadeira peregrinação cívica pelo 
interior a fora, às vêzes realizando concentrações de que 
participaram prefeitos, vereadores, industriais, lavradores, 
comerciantes, outras falando em pequenos núcleos, sempre, 
contudo, difundindo a idéia generosa, para ela conclamando 
o concurso valioso e indispensável das municipalidades.

Como idéia matriz inicial, elaboramos o seguinte mani
festo, em que são expostas, em síntese, as linhas centrais 
do cometimento:

«O  desenvolvimento econômico do Brasil, conseqüência 
das condições naturais de seu clima, vasto território e ex
celentes matérias-primas, muitos e indispensáveis produtos 
estratégicos, é um fato que encontra paralelo no desenvol
vimento verificado nos Estados Unidos da América do Norte, 
principalmente, depois da guerra de 1914 a 1918. No após- 
guerra de 1945, sofreu o nosso país a influência dos mesmos 
fatores que atuaram, então, no sentido do espantoso cres
cimento do potencial econômico-financeiro da nação norte- 
americana, daí advindo melhor aperfeiçoamento técnico de 
nossas atividades, embora muito haja, ainda, que fazer para 
o seu pleno aproveitamento.

Em São Paulo, parte dêste grande Brasil, justo é sub
linhar, com certo orgulho, por evidenciar a capacidade cria
dora e altamente patriótica de seus filhos, e de todos quantos 
nascidos em outras paragens, lhe trouxeram o entusiasmo 
de sua fé, o progresso tem caminhado em ritmo sempre 
crescente, dando-lhe prestígio e elevado conceito, não só



áentro de nossas fronteiras, como, também, na orbita inter

nacional .
O  determinismo histórico colocou São Paulo, desde os 

primórdios de sua formação, como baluarte das boas causas, 
pioneiro das iniciativas proveitosas, caldeador de energias, 
nos grandes movimentos de solidariedade nacional. Aí estão, 
assinalando sua vocação para o trabalho construtivo, a epo
péia ciclópica das bandeiras, as lutas e os sofrimentos ine
narráveis do período da mineração, nas longínquas Gerais, 
nos sertões dos Guaianazes ou na distante Cuiabá, o tra 
balho dos engenhos; a implantação da grande lavoura ca- 
feeira e, em nossos dias, o desenvolvimento e a diversidade 
de sua já  extraordinária atividade industrial.

O  crescimento da economia paulista, se bem adiantado, 
no presente momento, reclama, para o seu pleno aproveita
mento, a solução de uns tantos problemas de ordem tecno
lógica, administrativa, educacional, *e até social, nao esque
cendo, no conjunto das medidas a tomar, outros, de menor 
relêvo, mas ainda assim, de significativa importância.

Não obstante o muito que haja sido feito, através da 
rêde de Bancos paulistas, ajudados pela estimável colabo
ração do Banco do Brasil e do Banco do Estado de Sao 
Paulo, instituições oficiais, no sentido da valorizaçao do 
capital humano, contando com a iniciativa individual, como 
fonte de riqueza, não se pode negar que a estrutura eco 
nômica de São Paulo se ressente da inexistência de um 
órgão que reúna, congregue, amalgame, num to o omo'  
gêneo e coeso, os anseios e as necessidades dos unicipios 
Paulistas, concretizando, êsses anseios e necessi a es, me 
diante soluções adequadas, oportunas e rápidas.

Seria, no caso, como repetir o velho apólogo do - 
de varas, o qual, reunido num só todo, dificilmente po era 
ser quebrado, mas, dissociado e disperso, sofre o estin 
amargo das coisas suscetíveis de irremediável destruição.



Dessa ordem de idéias e, ante os fatos cotidianos, 
cuja meridiana clareza não necessita maiores explanações, 
nasceu e tomou forma o projeto da criação do Banco dos 
Municípios S . A . ,  que objetiva, em sua peculiaridade, a ela
boração e execução de um programa de desenvolvimento 
de tôdas as células econômicas, não apenas do rincão pau
lista, mas, igualmente, de todo o território nacional quando 
mais não seja, para servir de paradigma a outras iniciativas 
dos nossos patrícios.

Como se infere, um instituto de tal natureza, com os 
propósitos que os seus organizadores têm em mente alcançar, 
requererá, para bem servir à coletividade e ao meio em que 
vai atuar, estudos intensos e permanentes, tanto dos recursos, 
quanto das possibilidades produtivas de todos os municípios 
paulistas, estendendo-os a outros Municípios da Federação, 
tão cedo o permitam suas condições de desenvolvimento.

Seu programa prevê, ao mesmo tempo, a preparação 
de técnicos de administração e de mão-de-obra qualificada, 
procurando ordenar e ajustar, às condições mesológicas e 
diversidade de interêsse, o intercâmbio municipal, tendo em 
conta as necessidades locais de cada Município, quanto aos 
serviços públicos mais prementes, dentre os quais se des
tacam o abastecimento de água e o saneamento com rêdes 
de esgotos, ativando, conseqüentemente, o aproveitamento 
natural dos meios de transporte e comunicações, fortale
cendo a estrutura econômica municipal em benefício e pro
veito da comunidade.

Assim, o Banco dos Municípios S . A . ,  convergência 
natural das energias criadoras das Municipalidades e dos 
municípios, terá preponderante influência no rápido desen
volvimento de tôdas as fontes de produção, em sua mais 
legítima origem, porque levará o seu amparo, financeiro e 
técnico, diretamente ao produtor. Dará assistência, também 
em ambos os sentidos, aos empreendimentos públicos e par-



ticulares quando visem ao bem-estar coletivo e à realizaçao 

de obras reprodutivas.
A constância da capacidade inversionista de capitais, 

pública ou privada, na economia de todos os povos, é um 
problema que vem reclamando solução, tais e tão complexas 
questões têm suscitado, em virtude da falta de uma política 
econômico-financeira perfeitamente em consonância com a 
feição de cada tipo de economia apreciada.

Em nosso país, por exemplo, vários fatôres têm atuado 
desfavoràvelmente, sobretudo pela vinculação de nossa eco
nomia às contingências do nosso comércio externo —  feno- 
meno comum às nações latino-americanas —  resultando, dai, 
o enfraquecimento da capacidade inversionista, pela insta
bilidade e flutuação dos preços dos produtos exportados, 
à mercê das tendências periódicas, de interêsse ou desin- 
terêsse, dos mcrcãdos intcrnscionâis.

Evidentemente, as fórmulas teóricas não bastam para 
manter, por si sós, a estabilidade e continuidade necessárias 
ao bom e seguro desenvolvimento econômico de uma naçao. 
Para a consecução dêsse objetivo, urge a prática de uma 
política econômica, com base nas realidades nacionais, cri
teriosa e decididamente executada, de maneira a vencer 
iodos os obstáculos que se têm anteposto ao progresso per

manente do país.
Assim, a política antiperiódica, que vise ao desenvol

vimento de nossa economia, tem, necessànamente, que se 
alicerçar na constância da aplicação de capitais, públicos ou 
privados, somente em inversões de máxima produtivi

E, para isso, é fundamental a coordenação e concen 
tração de esforços, através de um órgão capaz de fornecer, 
com constância e proveito, o crédito em geral e se etiva 
mente, armado, porém, de um sólido conhecimento da es 
trutura econômica nacional e, em particular, de ca a uni 
cípio, inicialmente em São Paulo, como no caso do Banco



c.os Municípios S . A ., e, a seguir, em todo o território 
brasileiro.

O grau de importância econômica alcançado por êste 
listado, impõe-lhe a utilização dos seus consideráveis re
cursos, objetivando sua própria libertação econômica, o que, 
logo, quando mais não seja, pelo bom exemplo, refletir-se-á 
na economia nacional.

A experiência tem demonstrado, através do progresso 
dcançado, nesse sentido, por outros povos, que o problema, 
praticamente, se resume na mais exata compreensão de nossas 
peculiaridades e na melhor, e mais ampla aplicação dos 
conhecimentos técnicos ao serviço de nossas reais necessi
dades econômicas.

A existência de um instituto de crédito, nos moldes 
e com as finalidades do Banco dos Municípios S . A . ,  en
sejará a conjugação de fôrças dispersas, propiciando, com 
a sua atuação disciplinadora, um -combate eficaz à impro- 
dutividade e à especulação, ajudando, destarte, a iniciativa 
privada e individual a fortalecer a auto-suficiência econô
mica nacional, libertando o nosso trabalho da sujeição aos 
efeitos e contingências das flutuações dos preços de nossas 
exportações, através do fortalecimento de nosso mercado 
interno.

Com freqüência, tem-se verificado que nos períodos de 
menor expressão do nosso comércio exportador, é sentida 
n atuação, com o cortejo de malefícios que lhe é próprio, 
do fenômeno da retração do crédito. E  a conseqüência 
inevitável dêsse retraimento, vamos vê-la refletida no agra
vamento da depressão econômica, até atingir, às vêzes, pau
latina e gradativamente, e, em outras ocasiões, com rapidez, 
o estado caótico da crise, o que, aliás, tem ocorrido, em 
nosso Pais, em várias oportunidades, bastando citar a rüinosa 
depressão verificada em 1929, quando os preços do café 
rolaram a vís cotações, e, a da Pecuária, em 1946.



Quanto custou à Nação e, conseqüentemente, ao povo 
orasileiro, o reajustamento dessas situações? A crise de 
1929 que ainda agora, decorridos mais de vinte anos, está 
se arrastando no órgão oficial, criado, no entanto, para 
dar-lhe solidão rápida, deve orçar por cêrca de seis bil oes 
de cruzeiros. E  a de 1946, já  vai custando mais de cinco

bilhões.
Insta que se congreguem todos os recursos, presente

mente mantidos em estado latente, ou dispersos^ em apli
cações mal orientadas, para a patriótica formação de u 
poderoso instituto controlador e distribuidor, que. atento as 
verdadeiras necessidades nacionais, com exato conhecimento 
técnico e prático, das soluções cabíveis, lhes propicie ren
dimento adequado e realmente útil à coletividade.

Já não bastam os serviços oferecidos e prestados, com 
aproveitamento, pelos atuais estabelecimentos de crédito, dado 
o condicionamento de suas atividades à. limitação dos prazos 
curtos, quando, no entanto, as condições inerentes aos tra
balhos da agricultura e da pecuária, e os investimentos em 
obras reprodutivas, principalmente as de saneamento e abas
tecimento de água aos Municípios, exigem, pela sua natu
reza, de demorada recuperação, prazos longos.

O  crédito rural, por exemplo, precisa sofrer total re
modelação, porque absolutamente inadequado às condiçoes 
gerais da agricultura e da pecuária, carecidas, em nossos 
dias, de recursos que lhes assegurem, a longo prazo, o pre
paro das terras, a semeadura, a obtenção de máquina.', 
compra de adubos e de inseticidas, a colheita, o preço mi 
nimo que a acoberte da ganância dos intermediários mes- 
crupulosos, isto quanto à primeira; e, no tocante à segun 
a criação dos rebanhos, a melhoria dos frutos co i os, o 
aumento e a conservação das pastagens, a aquisição e va 
cinas e de sal. para preservação de apizootias nefastas, as 
invernadas para engorda, os transportes adequa os, com o 
maior aproveitamento do trabalho do homem o campo,



conseqüentemente, sua fixação à terra, tal como convém ao 
mterêsse nacional, ao invés do êxodo até agora motivado 
pela enganosa sedução das cidades.

A própria indústria e, também o comércio, embora 
melhor protegidos pelo sistema bancário atual, quando das 
operações de compra e venda, praticamente, a p ra z o  cu rto , 

ainda assim não encontram apoio conveniente, nos casos 
de empreendimentos considerados essenciais, o que tem sido 
causa de sérios transtornos e conseqüente encarecimento 
de suas iniciativas, pela constante renovação dos créditos 
obtidos, em bases sempre onerosas, que, afinal, recam sôbre 
£'. economia dos consumidores.

Decorre, disso, natural e logicamente, a preferência 
de uns e de outros —  agricultura, indústria e comércio —  
pelas iniciativas menos custosas, desde que melhor prote
gidas pela orientação dos negócios a curto prazo, embora, 
nem sempre, sejam elas as que mais interessem à cole
tividade.

O Banco dos Municípios S . A . ,  ora em formação, tem 
o propósito de reunir, pela forma mais compatível com o 
progresso e as necessidades atuais, o valioso concurso das 
Municipalidades paulistas que, sem sombra de dúvida, não 
lhe será recusado, ao apoio dos portadores de economias, 
em todos os rincões de Piratininga, para uma fiel aplicação 
na solução dos importantes problemas acima referidos, cola
borando assim, decisiva e efetivamente, no engrandecimento 
da Pátria Brasileira.

A constituição do Banco dos Municípios S . A . ,  é a 
de uma sociedade mista, com capital inicial de Cr$ 
2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 , dividido, em partes iguais, pelas Municipa
lidades e pelos particulares.

Sua capacidade financeira será constituída pelos 
depósitos, como é da essência de institutos dessa natureza, 
acrescida pelas cédulas pignoratícias e letras hipotecárias.



tão logo, para êsse fim, sejam obtidas as necessárias auto

rizações legais.
O s objetivos a atingir estão consubstanciados nas fina

lidades que, a seguir, se especificam:
a) o incentivo ao desenvolvimento das atividades agro

pecuárias, preferentemente no amparo ao pequeno produtor, 
promovendo, por meio de empréstimos sob penhor ou por 
simples descontos, o custeio das entre-safras, a aquisição 
de adubos, inseticidas, máquinas agrícolas e implementos, 
irrigação, a compra e criação de gado, dentro de prazos 
variáveis, mas absolutamente compatíveis com a espécie, 
tempo e condições das inversões correspondentes;

b ) financiamento, antecipado ou no curso da colheita, 
através de contratos de penhor rural ou mercantil, de des
contos de «warrants», conhecimentos de embarque, bilhetes 
de mercadoria e de outras modalidades que atendam a 
natureza específica da operação e assegurem a liquidez do 

crédito concedido;
c) financiamento para a fundação de einprêsas de 

armazéns gerais, instalação de frigoríficos, de silos, de 
usinas de beneficiamento, nos centros das zonas produtoras 
ou nos mercados consumidores, aparelhando-os conveniente
mente para o recebimento, guarda e segurança, sem risco 
de rápidos perecimentos, de cereais, óleos comestíveis, carnes 
e tantos outros produtos derivados da agricultura e da 

pecuária;
d)  auxílio à instalação e desenvolvimento de indústrias 

destinadas ao aumento da produção de artigos de consumo 
de primeira necessidade, ou de outras que os Municípios, 
de acôrdo com deliberação das suas Câmaras Legislativas, 
considerem de efetivo interêsse local, notadamente quando se 
trate de usinas elétricas ou emprêsas de transporte desti 

nadas aos serviços públicos.
e) empréstimos, com garantia hipotecária, para a aqui 

sição de glebas destinadas aos pequenos lavradores, ate



ao máximo de cinqüenta alqueires por pessoa, para utili
zação imediata, de maneira a possibilitar e facilitar a fixação 
do homem rural na terra;

f )  empréstimos à agricultura, à pecuária e ao comércio, 
por meio de descontos de títulos representativos de legí
timas operações de vendas a prazo (duplicatas e notas 
promissórias-rurais);

g) empréstimos, em conta-corrente, com garantias reais 
ou caução de títulos comerciais;

h) empréstimos às Prefeituras, por antecipação da re
ceita ou com base em verbas consignadas pelos Governos 
da União ou do Estado, e, ainda, para o financiamento 
de obras públicas eminentemente reprodutivas, tais como os 
serviços de águas e esgotos;

i) auxílio para a aquisição ou construção de casa 
própria, visando à solução do problema habitacional.

Para facilidade de entendimento entre o Banco dos 
Municípios S .  A . e as Municipalidades, serão criadas e 
mantidas pelo Banco, de início, cinco assessorias, que atua
rão como órgãos auxiliares, facilitando e preparando o pro
cesso de desenvolvimento e boa aplicação dos recursos co
lhidos em cada Município.

Essas assessorias serão: Departamento Jurídico, Depar
tamento de Investimentos e Planejamentos, Departamento 
Contábil e Atuarial, Departamento de Estatística e Divul
gação e, finalmente, Departamento Agrom ercantil.

Competirá, a cada um dêsses Departamentos, o estudo 
e a solução dos problemas que lhes forem afetos. Justo é 
íessaltar que ao Departamento Agromercantil, caberá parte 
saliente no corpo do instituto creditício que se vai concre
tizar, porque a êle será cometida a tarefa do estudo das 
consultas que digam respeito ao setor da produção, promoção 
de pesquisas nos diversos mercados de consumo e de pro
dução, não só em São Paulo, como em todos os Estados 
da União, de modo a fixar-lhes as características, tendências.



preferências e necessidades; executarão, por conta dos in
teressados, e mediante acordos contratuais as compras; que 
lhe forem encomendadas pelas Municipalidades ou pelos 
clientes do Banco, tanto de produtos como de materiais, 
no mercado nacional ou no estrangeiro.

A administração do Banco dos Municípios S . A . ,  para 
não sofrer influências, nem sempre vantajosas, de or em 
política e de grupos, compor-se-á de cinco diretores, sen o 
dois eleitos pelos representantes dos Municípios e dois pelos 
acionistas particulares. O  quinto cargo, de Presmente. s 
preenchido por um acionista, livre de injunçoes PartldanaS' 
ieconhecidamente idôneo, através de eleição procedi a pe 
quatro diretores anteriormente eleitos.

O  Banco dos Municípios S . A . ,  velho anseio dos muni 
cipalistas brasileiros, manifestado em inúmeros Congressos 
de Vereadores e Prefeitos, é uma realidade certa e mcon- 
cussa. Atinge êste seu instante de iniciaçao merce a c a 
compreensão de uma centena de Prefeitos e um mi 
de Vereadores, que, apenas convocados pela palavra d 
um grupo de Deputados, através de uma PerC9 rmaÇa°  "  '  
róica, decidiram incorporar a presente sociedade, Par*  f° rra1 ' 
com a organização do crédito, a administraçao publica das 
Municipalidades paulistas, e propiciar à economia mtenorana 

os meios e instrumentos de expansao.
A té chegar ao presente estágio, contou o Banco dos 

Municípios S .  A . com a construtiva confiança dos q o e jh  
deram, na p.imeira hota, o seu voto de fe e de apo.o ,nc 
dicional. E  vencerá, daqui para a frente, pe a 
dos paulistas, em seus empreendimentos, e pe a 

dos nossos Municípios para trabalhar, construir e pro

Disse alguém que «o Município é a verdadeir 
física e espiritual da N ação». T a l é a nossa crença.

A esta altura, conta a idéia com êxito assegurado, 
graças à compreensão, ao espírito aberto os ges ore ,



legisladores e das populações municipais, que lhe não re
gatearam decidida e pràticamente a sua adesão.

O início das atividades de tal banco depende, nesta 
altura dos acontecimentos, tão-só da necessária carta-pa- 
tente. As autoridades fazendárias da República examinam
o pedido, o estatuto e a documentação apresentados.

Esses estatutos, como é óbvio, encerram a idéia central, 
definem a natureza jurídica da organização, dispõem sôbre 
a constituição do capital, regulam a forma de direção e 
delimitam o programa de ação.

T rata-se de documento que convém, igualmente, trans
crever:



P R O JE T O  D E  E S T A T U T O S  D O  B A N C O  D O S 
M U N IC ÍP IO S  S . A .

CAPÍTULO I

D A  D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , FÕ R O , DU RA ÇÃ O  

E  F IN S  D E  S O C IE D A D E

A rt. 1? O  Banco dos Municípios S .  A . é uma so
ciedade anônima, de economia mista, constituída como ins 
tituição bancária de acôrdo com a legislaçao vigente.

A rt. 2? Sua sede será na Cidade de São Paulo, ca
pital do Estado de São Paulo, onde também será seu domi
cílio e seu fôro, podendo ter sucursais, agências e escritonos 
ou correspondentes onde julgar conveniente, observadas as

disposições legais.
§ único. O Banco, para atingir as suas finalidades,

d everá ter em cad a  município um a su cu rsal, agên cia , es
critório  ou corresp on d en te , con form e o estad o  de negocios e 
cad a  um e de acô rd o  com  as disposições do seu R egulam ento.

A rt. 39 A duração da sociedade será por 50 anos, 
a contar da data da sua instalação, podendo ser prorrogada,

na forma da lei.
A rt. 49 O  Banco tem por objetivo a prática de todas 

as operações bancárias autorizadas por lei e destina as,

especialmente a : _
I —  am p arar e in crem entar por meio d as op eraçoes

p róp rias —  , . ,
a )  o  desenvolvim ento das ativid ades ag ro p ecu arias, 

p referên cia  em favor do pequeno lav rad or, prom ovendo por



meio de empréstimos sob penhor e descontos, o financia
mento antecipado às culturas, o custeio de entre-safras, a 
aquisição de adubos, sementes, máquinas e implementos 
agrícolas, custeio de aquisição e criação de gado, a prazos 
variáveis, segundo a natureza das culturas, empréstimos 
hipotecários, em condições que liguem a operação à na
tureza de sua utilização econômica.

b) empréstimos à produção em geral, por meio de des
contos de «warrants», conhecimento de embarque, bilhetes 
de mercadorias, conferidas a seguradas, penhor rural e mer
cantil, assim como empréstimos em conta-corrente com ga
rantia de títulos de crédito;

c) a fundação de emprêsas de armazéns gerais: ou 
usinas de beneficiamento nos centros produtores, ou nos de 
consumo, conforme os casos, devidamente aparelhadas para 
o recebimento em depósito de cereais, óleos, carnes e outros 
produtos, podendo o Banco, a critério do Conselho Diretor, 
participar de investimentos com o incorporador.

d)  o desenvolvimento das indústrias de utilidades de 
consumo de primeira necessidade ou aquelas em que os 
Municípios, através das suas Câmaras Legislativas, consi
deram de real interêsse para os Municípios ou regiões eco
nômicas do Estado, podendo o Banco agir da mesma forma 
que no item anterior.

e) a aquisição de terras, por parte do pequeno la
vrador, até o máximo de 50 alqueires, destinadas ao desen
volvimento e utilização imediatos, com o escopo de possibi
litar e desenvolver a fixação ao solo do trabalhador rural;

II —  Conceder empréstimos aos servidores públicos e 
empregados em geral, mediante descontos em fôlha de paga
mento, depois de obtida a autorização e de acôrdo com a 
legislação sôbre a matéria.

III —  Aceitar mandatos para recebimentos e pagamentos 
de interêsse das Municipalidades ou de outras entidades, 
públicas, autárquicas ou particulares;



IV  —  Possibilitar, dentro dos limites mais amplos pos
síveis e obediente a planos elaborados, a construção ou 
aquisição de casa própria, concorrendo para a solução do 
problema habitacional;

V  —  No cumprimento do seu programa de articulação 
c cooperação com as Municipalidades, instituir as seguintes 
assessorias técnicas com as funções precípuas de:

A ssessoria Jurídica —  emitir pareceres, formular con
tratos, divulgar legislações e interpretá-las; mediante pro
curação, patrocinar causas de interêsse dos Municípios, es
pecialmente perante os Tribunais na Capital, acompanhando 
e orientando processos em geral, inclusive perante as repar
tições ou departamentos públicos.

A ssessoria Cc\ntábil e Atuarial —  promover os serviços 
de peritagem, de estudos e racionalização administrativos, de 
metodização e mecanização contábeis; estudar e planejar sis
temas e codificação de impostos e taxas e padronização de 
impressos para serviços.

A ssessoria de Planejam entos e Investimentos —  orientar 
tècnicamente as fôrças produtivas para a aplicação a mais 
econômica dos financiamentos, promover estudos de plane
jamentos para investimentos públicos e privados ou em con
junto destinados a qualquer fim produtivo, estudos e ela
boração de planos rodoviários, de transportes, de turismo 
e urbanismo, recreativos e habitacionais;

A ssessoria de Estatística e D ivulgação —  reunir dados 
informativos e de observação e mantê-los atualizados para 
o conhecimento permanente e levantamento, tanto quanto 
possível completo, dos números e expressões das atividades 
econômicas nos Municípios e de seus recursos naturais, 
manter um boletim informativo para comunicação com as 
entidades congêneres no país e no exterior.

A ssessoria Agrom ercantil —  atender consultas relativas 
ao setor da produção, promover pesquisas para conhecimento



e definição dos diversos mercados paulistas e dos demais 
Estados, estudando suas tendências e necessidades, executar 
encomendas de todos os produtos e materiais, tanto no 
mercado nacional como estrangeiro, sempre por conta de 
clientes e mediante acordos preliminares.

CAPÍTULO II 

D A S O P E R A Ç Õ E S  E M  G E R A L

A rt. 59 O Banco poderá efetuar tôdas as operações 
de crédito permitidas em leis e especialmente as seguintes:

a ) empréstimos com garantia hipotecária para cons
trução de prédios para residência própria, bem como para 
colégios, hospitais, teatros, hotéis, estádios e para desen
volvimento de planos urbanísticos dos Municípios;

b)  vendas a prazo de prédios de residência construídos 
ou adquiridos para êste fim;

c) vendas de terras, a prazo, a agricultores e pecua
ristas, especialmente adquiridas para atender essas atividades 
econômicas e também empréstimos com garantia imobiliária 
para as mesmas finalidades e mediante condições que asse
gurem, o destino produtivo do empréstimo;

d)  tôdas as operações^de crédito, normais e adaptáveis 
às atividades rurais e às indústrias e ao comércio, tais como 
sob penhor a curto, médio e longo prazo por descontos ou 
caução de títulos, sôbre «warrants», conhecimentos de em
barques, bilhetes de mercadorias, notas promissórias;

e ) empréstimos aos Municípios, quer a titulo de ante
cipação de receitas ou verbas consignadas pelo Estado ou 
pela União, quer para financiamento de obras públicas;

/) empréstimos a servidores públicos e empregados em 
geral, mediante desconto em fôlha e de acôrdo com auto
rização legal;



g)  operações para lançamento de empréstimos no país, 
mediante contratos com os governos dos Municípios, do 
Estado e da União;

h)  subscrever e adquirir por conta de terceiros, títulos 
da dívida pública da União, dos Estados e dos Municípios, 
ações e obrigações de Empresas ou Sociedades e encarregar- 
se de outras operações bancárias por conta de terceiros;

i) receber ou pagar, por conta de terceiros, aluguéis, 
impostos, taxas, contas, juros e dividendos de apólices fe
derais, estaduais e municipais e de obrigação ou «debêntures» 
de ações de Companhias, mediante comissão;

j )  receber em depósito ou custódia, dinheiro, títulos 
de crédito, metais e pedras preciosas, jóias e ouro, de acôrdo 
com as permissões legais;

k)  conceder crédito simples ou em conta-corrente ga
rantido por cédulas pignoratícias, letras hipotecárias, titulos 
públicos, federais, estaduais e municipais ou de títulos con
vencionais de crédito, com a redução mínima de 20% , cal
culada sôbre a cotação oficial ou sôbre o valor nominal 
dos titulos, conforme os casos;

/) praticar, enfim, tôdas as operações bancárias per
mitidas em lei e de acôrdo com as instruções governamentais.

A rt. 69 O  Banco poderá efetuar ainda operações de 
financiamento de obras públicas ou de indústrias de in
terêsse nacional, assim como para importação de máqui
nas, materiais, adubos, inseticidas e quaisquer outros pro
dutos, nos casos em que, pelo seu vulto, as operações não 
se enquadrem nas hipóteses previstas nas operações das 
diversas Carteiras;

§ l 9 As operações previstas neste artigo serão decididas 
pela Diretoria, em conjunto, depois de pronunciamento do 
Diretor a cuja Carteira couber a orientação e realização da 
operação e depois de realizado o estudo completo pelos de 
mais órgãos especializados do Banco.



§ 2" Dos contratos concluídos com os objetivos indica
dos neste artigo, constará uma cláusula em que se estipule, a 
título de compensação, que seja deduzida dos recebimentos 
efetuados pelo Banco, por conta da empresa, uma percentagem 
que se destinará à constituição de um «Fundo de Recuperação» 
para o desenvolvimento de iniciativas de interesse público e 
dos Municípios.

§ 3'-' Quando a natureza do empreendimento não per
mitir o recebimento das receitas, diretamente pelo Banco, 
embora de resultados seguros a operação projetada, a emprêsa 
que pretender o financiamento deverá constituir-se em socie
dade anônima, e da sua direção, por disposição estatutária, 
deverá participar um Diretor a ser indicado pelo Banco e com 
direito de voto.

A rt. T> A orientação do Banco será no sentido de 
procurar inverter, em negócios de cada Município, o máximo 
da percentagem legal e técnica dos depósitos das suas res
pectivas sucursais, agências e escritórios.

A rt. 8" Ao Banco dos Municípios, S .  A . é vedado:

a) fazer inversões em aquisição de imóveis desneces
sários ao seu uso próprio, excetuadas as inversões já  previstas 
nestes estatutos e com objetivos indicados:

b)  realizar operações com garantia exclusiva de ações 
de outros bancos;

c) realizar qualquer das operações de crédito previstas 
nestes estatutos ou outras quaisquer, com seus diretores ou 
funcionários.

C A PITU LO  III

DA O RG A N IZ A Ç A O

A rt. 9- Para organização dos seus serviços e cumpri
mento das suas finalidades, o Banco terá inicialmente as



seguintes Carteiras, podendo ser criadas outras por delibe

ração do Conselho D iretor:

I —  Carteira Municipal; II —  Carteira de Crédito Rural 
e Hipotecário; III —  Carteira de Crédito Geral, Comercial 
e Industrial; IV  —  Carteira de V alores e Câmbio.

A rt. 10. Cada Carteira será dirigida por um Superin
tendente, na forma disposta nestes estatutos, podendo ter 
mais de um Superintendente, se assim fôr aconselhado pelo 
desenvolvimento dos negócios a critério do Conselho D iretor.

A rt. 11. A Carteira Municipal terá a seu cargo a 
centralização de todos os serviços relacionados com os 
interêsses dos Municípios e previstos nos presentes estatutos.

A rt. 12. A Carteira Rural e Industrial centralizará 
tôdas as operações de crédito rural (agrícola e pecuário) e 
industrial, incumbindo-lhe as operações»agroindustriais pre

vistas nestes estatutos.

A rt. 13. A Carteira Comercial e de Câmbio se 
incumbirá das operações de crédito comercial previstas nos 
presentes estatutos e das de câmbio, estas depois de devida
mente autorizadas.

A rt. H . O Regulamento do Banco, a ser aprovado 
pelo Conselho Diretor, fixará os limites dentro dos quais 
poderão as Carteiras efetuar suas respectivas operaçoes de 
crédito, e definirá as atribuições dos seus Superintendentes.

C A PITU LO  IV

D O  C A P IT A L  E  D A S A Ç Õ ES

A rt. 15. O  capital social do Banco dos Municípios 
S . A . ,  será de Cr$ 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  dividida em ações de 
C r<j; ..................................... cada uma, nominativas, ordinárias e

indivisíveis.



A rt. 16. Só poderão ser acionistas: a) —  as M uni
cipalidades até 50%  do capital social; b) —  as pessoas físicas 
brasileiras, natas ou naturalizadas, até 50%  do capital social.

A rt. 17. A s ações serão integralizadas 50%  no ato 
da subscrição e 50%  quando chamadas, após a autorização 
legal para o Banco funcionar.

C A PITU LO  v

DA A S S E M B L É IA  G ERA L

A rt. 18. A  Assembléia Geral dos Acionistas se reali
zará, ordinàriamente, dentro dos 4 primeiros meses de cada 
ano e, extraordinariamente, quando convocada na forma 
prevista nestes estatutos.

A rt. 19. À Assembléia Geral Ordinária incumbe:

a) a tomada de contas dos Diretores, relativa ao exer
cício anterior e deliberar sôbre os balanços e contas apresen
tados com os respectivos pareceres do Conselho Fiscal;

b)  eleger, nas épocas próprias, os membros do Conselho 
Diretor, exceto o Diretor Presidente, e mais os membros 
do Conselho Fiscal;

c) fixar os honorários de todos os membros do Conselho 
Diretor, dos membros do Conselho Fiscal e dos Superinten
dentes das diversas Carteiras do Banco;

d)  decidir sôbre as matérias que constarem do edital 
de convocação.

A rt. 2 0 . As deliberações da Assembléia Geral serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos acionistas pre
sentes, obedecidas as disposições legais.

A rt. 2 1 . A  cada ação corresponderá um voto, não 
havendo o voto plural, com exceção no escrutínio, em que 
os Municípios escolherão seus representantes na Diretoria e 
no Conselho Fiscal, quando a cada Município presente caberá 
um voto.



A rt. 22 . As Asseinbléias-Gerais serão instaladas pelo 
Diretor Presidente da sociedade e do Banco ou, no caso 
de impedimento ou ausência, pelo Diretor seu substituto. 
Declarada instalada a Assembléia, os acionistas escolherão 
um dos presentes para presidir os trabalhos, o qual comple
tará a mesa com dois secretários que escolherá também entr 
os presentes, devendo um ser escolhido entre os representantes 
dos Municípios acionistas e outro dentre os acionistas pai- 

ticulares.
A rt. 2 3 . A  eleição para os cargos de Diretores e 

Membros do Conselho Fiscal se fará em dois escrutínios, e 
por meio de cédulas, na seguinte conformidade:

a) no primeiro escrutínio os Municípios acionistas 
elegerão os dois diretores e os dois membros do Conselho
Fiscal que lhes cabe escolher;

b) no segundo escrutínio os acionistas particulares
elegerão os dois diretores e os dois membros do Conselho 
Fiscal que lhes cabe escolher.

A rt. 2 4 . Na mesma Assembléia em que foram eleitos, 
serão empossados os Diretores, os quais, em seguida à posse, 
se reunirão em separado para a escolha do Diretor Presi ente 
e que não poderá ser nenhum dos quatro Diretores e e 
forma a que a sua proclamação e a sua posse se verifiquem 

no curso da mesma Assembléia.
Parágrafo único. No caso de haver empate na escolha 

do Diretor Presidente, os Diretores eleitos, depois e pro
cederem a um segundo escrutínio e verificado novo empate, 
levarão o nome dos dois escolhidos ao conhecimento da A s
sembléia, a qual proclamará eleito e dará posse imediata 
àquele que atender os seguintes requisitos, veri íca os n 
seguinte ordem, preferencial e excludente: l 9) —  t‘ver exc  ̂
cido, em qualquer tempo, funções bancárias, 9) i
sido ou fôr agricultor, pecuarista, comerciante ou mdust, , 
3'.>) —  tiver exercido ou exercer cargo publico, e e í 
não, e por fim, 4») —  o de menos idade.



A rt. 25. Na Assembléia Ordinária, os acionistas terão 
conhecimento dos nomes dos Superintendentes das diversas 
Carteiras do Banco, os quais de acôrdo com êstes estatutos, 
são os substitutos eventuais dos Diretores, nos impedimentos 
ocasionais.

CA PITU LO  VI

DA D IR E T O R IA

A rt. 26 . O  Banco terá a sua administração geral exer
cida por um Conselho Diretor, composto pelos seus cinco 
Diretores, com as atribuições definidas nestes estatutos.

A rt. 27 . O  Diretor Presidente será escolhido pelos 
quatro Diretores eleitos em Assembléia Ordinária, não po
dendo ser um dos quatro eleitos, e da forma estabelecida 
no art. 24 dêstes estatutos. Os demais Diretores eleitos 
deverão ser obrigatoriamente acionistas da sociedade e serão 
eleitos na forma estabelecida nos presentes estatutos.

A rt. 28 . O  mandato do Conselho Diretor será de 4 
anos, podendo os Diretores ser reconduzidos aos cargos.

A rt. 29 . Ao Conselho Diretor incumbe, privativamente:

a) aprovar e alterar o Regulamento do Banco e as 
instruções necessárias para o seu financiamento, quer em re
lação ao funcionalismo, seus cargos e remuneração, quer em 
relação aos serviços dos diversos setores do Banco;

b)  decidir sôbre as operações ativas e isoladas de valor
superior a C r $ ........................e sôbre aquelas que êstes estatutos
expressamente determinarem;

c) autorizar e regular a emissão de letras hipotecárias 
e de cédulas pignoratícias, fixando suas taxas e prazos, de 
acôrdo com as leis próprias;

d)  fixar as taxas de juros dos depósitos e das operações 
normais e propor à Assembléia os dividendos anuais a serem 
distribuídos aos acionistas, obedecidas as disposições legais;



c) semestralmente e conhecidos os recursos do Banco, 
dispor sôbre a sua aplicação de acôrdo com as finalidades 
da instituição;

f )  periodicamente, de cinco em cinco anos, fazer a 
revisão do plano de divisão do Estado em regiões econômicas, 
como base de desenvolvimento da ação do Banco;

g)  convocar o Conselho Fiscal e as Assembléias, na 
oportunidade e da forma indicada nestes estatutos, e apre
sentar a ambos, anualmente, relatório circunstanciado do 
exercício, para receber os respectivos parecer e aprovação, 
juntamente com os balanços e conta de «lucros e perdas» 
assinados pelo Conselho;

h) na primeira reunião logo após a realização da 
Assembléia que o elegeu, designar o Diretor que substituirá 
o Diretor Presidente nas suas faltas e impedimentos ocasionais;

i) conceder licença aos Diretores e aos Superintendentes 
das Carteiras, convocando seus substitutoli de acôrdo com 
estes Estatutos ou os indicando, se não houver indicação 
expressa;

j)  aprovar os orçamentos da despesa das diversas Car
teiras e os rever semestralmente;

k ) criar ou suprimir sucursais, agências, escritórios ou 
correspondentes, homologando a nomeação ou destituição dos 
respectivos gerentes, da competência do Diretor Presidente,

/) adquirir ou alienar bens imóveis pertencentes ac 
Banco e de seu uso e decidir sôbre a conveniência de o: 
receber em pagamento nas liquidações de operações feitas, 

m)  decidir, privativamente, sôbre as inversões em finan
ciamentos aos Municípios e a particulares nas hipóteses pre
vistas no art. 6" e parágrafos dêstes Estatutos.

A rt. 3 0 . O  Conselho Diretor se reunirá normalmente 
uma vez por semana, em dia certo por êle designado, e 
extraordinàriamente, sempre que fôr convocado pelo Diretor 
Presidente, lavrando-se ata das reuniões em livro próprio.



A rt. 3 1 . As decisões do Conselho Diretor serão to
madas por maioria absoluta de votos, cabendo ao Diretor 
Presidente o voto de qualidade.

A rt. 3 2 . Ao Diretor Presidente incumbe:

a ) representar o Banco em juízo ou fora dêle, podendo 
outorgar mandatos para a representação;

b)  convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor 
e instalar as Assembléias-Gerais;

c) assinar e dar publicidade quando fôr o caso e 
executar as decisões do Conselho Diretor;

d)  admitir, nomear e demitir funcionários do Banco, 
que as nomeações dos Superintendentes das Carteiras estão 
sujeitas à homologação do Conselho Diretor;

e) assinar, juntamente com o Diretor da respectiva 
Carteira, contratos, letras hipotecárias, cédulas pignoraticias, 
quaisquer obrigações, tais como alienação de qualquer na
tureza dos bens da sociedade; para transferir, afiançar, 
dirimir, acordar, aceitar e fazer compromissos, exonerar ter
ceiros de responsabilidades e todos os atos que forem resul
tantes de deliberação do Conselho Diretor ou das Assembléias 
G erais.

A rt. 3 3 . Aos Diretores das Carteiras cabe:

a) administrar e executír as operações e serviços das 
respectivas Carteiras que forem decididos pelo Conselho 
Diretor e pelo Diretor Presidente e as da sua alçada conforme 
os presentes Estatutos e Regulamento do Banco;

b)  levar ao Conselho Diretor, devidamente estudada 
e com seu relatório, as propostas de operações que excederem 
de Cr$   conforme o a r t .............dos Estatutos;

c) propor ao Diretor Presidente as nomeações, pro
moções, demissões e as admissões interinas de pessoal neces
sário aos serviços de suas Carteiras;

d)  comparecer às reuniões do Conselho Diretor, discutir 
e vetar as matérias sujeitas às suas decisões.



A rt. 3 4 . Nas suas faltas e impedimentos ocasionais e 
até 30 dias, os Diretores serão substituídos pelos Superinten
dentes das respectivas C arteiras.

A rt. 3 5 . Nos casos de renúncia ou perda de cargo ou 
de falecimento de qualquer dos Diretores, o cargo passará 
a ser ocupado pelo Superintendente da respectiva Carteira, 
até a realização da primeira Assembléia Geral que se reunir.

C A PITU LO  VII

D O  C O N S E L H O  F IS C A L

A rt. 3 6 . O  Conselho Fiscal, composto de 4 Membros 
efetivos e 4 Suplentes, acionistas, será eleito e empossado em 
Assembléia Geral que fixará também a remuneração dos 
membros efetivos.

A rt. 3 7 . O  Conselho Fiscal terá as" incumbências e 
atribuições que a lei lhes confere e se reunirá, obrigatoria
mente, de seis em seis meses e extraordinàriamente, quando 
convocado pelo Diretor Presidente da Sociedade, lavrando-se 
atas das reuniões no livro próprio e instituído por lei.

A rt. 3 8 . Além dos esclarecimentos que o Conselho 
Diretor prestará nas reuniões do Conselho Fiscal é assegurado 
aos membros dêste examinar, em qualquer tempo, os livros 
e papéis do Banco, o estado de Caixa e os negócios das 
Carteiras, bem como a boa ordem e a regularidade do anda
mento dos negócios e serviços.

C A PITU LO  VIII

D O  E X E R C ÍC IO  SO C IA L

Art 3 9 . O  exercício social coincidirá com o ano civil, 
sendo levantado, em cada semestre, o balanço geral e a conta 
de «lucros e perdas», na forma da lei.



A r t . 40 , Apurados os resultados em cada exercício 
anual, êstes deverão ser distribuídos na seguinte conformi
dade:

a) 5%  para o fundo de reserva:
b) 5% para o fundo de previsão;
c) 6/r para garantia de um mínimo de dividendos a 

serem distribuídos aos acionistas;
d)  havendo saldo, 5%  para gratificação aos Diretores;
e) 10%  para gratificação ao funcionalismo do Banco, 

a critério do Conselho Diretor;
/) 10% para constituição de um fundo de aumento de 

capital;
g)  5%  para reforço e o «Fundo de Recuperação» pre

visto no § 2" do art. 6- dêstes Estatutos;
h)  o saldo completará a distribuição de dividendos aos 

acionistas, previstos na letra c.

CAPIT ULO IX

D A S D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS  E  T R A N S IT Ó R IA S

A rt. 41 . Os subscritores de ações receberão os juros 
de 6%  ao ano pelas parcelas que realizarem até a data em 
que o Banco entrar em funcionamento. Êsses juros, bem como 
as despesas realizadas pelos -incorporadores e uma comissão 
d e . . .  . % , a lhes ser abonada pelos trabalhos de incorporação 
e organização e aprovados pela Assembléia de Constituição, 
serão computadas como gastos de instalação, nos têrmos da 
lei e sujeita à amortização de 10%  em cada exercício.

A rt. 4 2 . A  primeira Diretoria promoverá, logo nos 
seus primeiros atos, a cotação das ações do Banco, na Bôlsa 
o ficia l.

A rt. 4 3 . O Conselho Diretor fica autorizado a pro
mover as alterações nos presentes estatutos e que forem 
ordenadas pela Superintendência da Moeda e do. Crédito, 
uma vez que tais alterações não afetem substancialmente a



organização da sociedade, submetendo as mesmas à homolo
gação da primeira Assembléia-Geral que se realizar».

A meu modo de ver, —  e em conclusão —  o I Con
gresso Ibero-americano de Municípios, de M adri, pode 
manifestar-se favoràvelmente à criação de bancos municipais, 
observadas as peculiaridades de cada país, e em cada país, 
respeitadas as peculiaridades de cada caso, optando-se, sempre 
que possível, pelas sociedades anônimas, com a concorrência 
de capital público e de capital privado, e assegurada às 
pessoas jurídicas de direito público interessadas a sua parti
cipação na direção .

O s bancos municipais são aconselhados por isso que 
eqüivalem a valioso auxiliar do municipalismo, um de cujos 
principais objetivos é o de propugnar pelo fortalecimento 
econômico das comunas como jeito de se alcançar, efetiva
mente, a sonhada e merecida autonomia e como forma de se 
erguer os níveis de vida das populações interioranas, propi- 
ciando-se-lhes o conforto e bem-estar a que fazem jus.

( * )  Telegrama A n exo : Araújo Cavalcanti — D A SP  Rio.

Li V G  com grande satisfação V G  notícia Associação Brasileira 

Municípios pretende reviver idéia criação Banco Municípios P T  em 

separado estou remetendo caro amigo publicação IB G E  contendo es

tatutos poderiam ser adaptados nova entidade P T  tendo V G  época 

assunto foi por nos ventilado V G  encontrado grande resistência Banco 

Brasil concessão autorização novo tipo estabelecimento crédito V G  

coloco-me sua inteira disposição sentido colaborar dentro minhas pos

sibilidades P T  cordial abraço Cunha Bueno.





D ispõe sôbre a consolidação das leis vigentes, 
atinentes a entrega d e  cotas do  Im posto d e  R enda  
a M unicípios da U nião.

Do S r . Cunha Bueno

(À s Comissões de Constituição e Justiça, de Economia 
e de Finanças)

O Congresso Nacional decreta:
A rt. I 9 A União, por intermédio do Ministério da 

Fazenda e dgs delegacias fiscais do Tesouro Nacional nos 
Estados, distribuirá dez por cento (1 0 % ) da arrecadaçao 
geral do impôsto sôbre a renda e sôbre proventos de qual
quer natureza a todos os municípios do país, excluídos os 
das capitais, em obediência ao disposto no § 4 9 do art. 15 

da Constituição.

A rt. 29 O s municípios da União, que serão habilitados 
ao recebimento da cota, se impedimento, não houver, definido 
nesta lei ou decorrente de sentença judicial, serao os exis
tentes aos trinta e um (3 1 ) de dezembro do exercício em 
que se realizou a arrecadação, a êles acrescentados os criados 
por leis estaduais, desde que instalados no ano em que a 
arrecadação se operou, e desde que em pleno regime de gestão 

jurídica incontestada.
A rt 39 A  Diretoria das Rendas Internas, nos meses 

de janeiro e fevereiro de cada ano, fará o recenseamento da



quantidade de municípios do país, existentes em trinta e um 
de dezembro do ano precedente, à vista dos elementos for
necidos pelos Governos dos Estados, e, pelo total recenseado, 
dividirá o valor de dez por cento (1 0 % ) do imposto sôbre a 
renda arrecadado no ano anterior. Êsse valor será a cota 
a entregar a cada município, indistintamente, e de uma só 
vez.

A rt. Conhecido o valor da cota, a Diretoria das 
Kendas Internas dêle dará conhecimento à Diretoria da 
Despesa Pública, que concederá, à vista da rubrica orçamen
tária própria, créditos às delegacias fiscais do Tesouro N a
cional nos Estados, dentro dos primeiros sessenta dias do 
segundo semestre de cada exercício.

A rt. 5'' As delegacias fiscais providas com os créditos, 
suprirão, os órgãos pagadores dos locais das sedes das Pre
feituras, ou dos órgãos pagadores delas mais próximos, para 
pagamento, de uma só vez, e no próprio local da Prefeitura, 
aos prefeitos habilitados na forma desta lei.

A rt. 6" O s créditos de que trata esta lei deverão ser 
automàticamente registrados pelo Tribunal de Contas.

A rt. 71 O  pagamento da cota do impôsto de renda 
será feito diretamente a cada Prefeitura, dentro de trinta 
dias, contados da data da emissão da ordem, pela Delegacia 
Fiscal, e será efetuado de uma só vez, pelo órgão arrecadador 
local de jurisdição, ou o mais próximo.

A rt. 8" Cada Prefeitura, para efeito de recolhimento 
da cota, será representada pelo Prefeito, ou, no impedimento 
dêle, pelo seu substituto legal; aquêle ou êste habilitado na 
iorma desta lei.

A rt. 9? Constituirão provas de habilitação do Prefeito, 
ou no seu impedimento, do seu substituto legal, para recebi
mento, em cada ano, da cota do exercicio anterior:

a) documento, recibo ou certidão, pelo qual se verifique 
que a Prefeitura entregou à Câmara Municipal a prestação



de contas da aplicação, em benefícios de ordem rural, da 
metade da cota do exercício antecedente ao exercício corres
pondente à cota a entregar;

b ) documento, guia ou certidão, pelo qual se verifique 
que a Prefeitura recolheu aos cofres federais impostos, taxas 
ou contribuições devidos por lei à Fazenda Nacional, ou 
decorrentes de obrigações contratuais com a U nião.

A inobservância dessas exigências será razão suficiente 
de impedimento ao recebimento da cota, pela Prefeitura.

A rt. 10. As delegacias fiscais do Tesouro Nacional 
nos Estados, nos casos em que a boa ordem administrativa 
aconselhar, poderão efetuar o pagamento da cota por inter
médio de sua própria tesouraria, quando ainda não autorizado, 
ou, quando já  autorizado, anular ordens de pagamento expe
didas aos órgãos seus subordinados, para o fim de exame de 
circunstâncias administrativas que importem sua anulação.

A rt. 11. Em cada ano, cada Prefeitura entregará, me
diante recibo, à Câmara Municipal, prestação de contas de 
aplicação, em benefícios de ordem rural, de metade da cota 
pertinente ao exercício anterior, que houver recebido, em 
observância do § 4  ̂ do a r t . 15 da Constituição.

A rt. 12. N a mesma época em que cada Prefeitura 
apresentar à Câmara Municipal a prestação de contas definida 
no artigo anterior, enviará à Diretoria das Rendas Internas 
do Ministério da Fazenda um relatório, breve e sinótico. 
alusivo a essa prestação de contas, em observância do citado 
dispositivo constitucional.

A rt. 13. Em caso de calamidade pública, e de efeitos 
de sêca, parcial ou total, a cota poderá ser entregue por 
antecipação aos municípios das áreas atingidas pela calami
dade, em valor de novz décimos do valor da cota do exercíc.o 
anterior, se o fato ocorrer antes da época de sua apuração, 
fixada nesta lei, ou se ainda não fôr conhecido o valor da 

co ta .



A rt. 14. O  município que receber a cota do impôsto de 
renda dela fará registro obrigatório, em sua contabilidade, 
em valor bruto recebido, para os efeitos de prestação de 
contas à Câmara Municipal, na forma do § 4" do art. 15 da 
Constituição.

A rt. 15 A resolução dos casos omissos nesta lei será 
da competência do Ministro da Fazenda, ou da autoridade 
à qual fôr delegada, mediante prévia audiência da Diretoria 
das Rendas Internas, em geral, e da Diretoria da Despesa 
Pública, quanto aos créditos distribuídos ou a distribuir.

A rt. 16. A execução desta lei será explicitada por 
instruções do Ministro da Fazenda aos delegados fiscais do 
Tesouro Nacional nos Estados.

A rt. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e especial
mente as Leis: n9 305, de 18 de julho de 1948, ri9 1 .3 9 3 , 
de 12 de julho de 1951, n9 2 .5 7 2 , de 13 de agôsto de 1955, 
n9 3 .5 7 0 , de 20 de junho de 1959 e o Decreto n9 2 5 .2 5 2 , 
de 22 de julho de 1948.

Sala das Sessões, em 8/2/60. —  Cunha Bueno.

Justificação

Na execução, pelos órgãos* administrativos do Ministério 
da Fazenda, das leis em vigor, regentes da observância do 
§ 49 do art. 15 da Constituição, vem ocorrendo freqüentemente 
o seguinte fenômeno: Prefeitos Municipais apresentam àquele 
Ministério relatórios nem sempre satisfatórios, em cumpri
mento do art. 59 da lei n9 305, de 18 de julho de 1948, 
cuja remessa obrigatória à Diretoria das Rendas Internas (ar
tigo 59 do Decreto n9 2 5 .2 5 2 , de 22 de julho de 1948) deverá 
ser contemporânea à apresentação da prestação de contas às 
Câmaras M unicipais. T ais relatórios, que são alusivos à apli
cação, em despesas de natureza rural, de metade da cota do 
impôsto de renda de cada exercício, são geralmente abundan



tes de elementos que mais interessam às próprias autoridades 
municipais, e deficientes no que tange aos dados que não 
são muitos e que interessam no Ministério da Fazenda, para 
bem cumprir o preceito constitucional, cuja observância se 
exerce discretamente, mais no plano moral do que no técnico- 
administrativo, sabido que a União não pode interferir na 
gestão de rendas municipais, em tomadas de contas propria
mente ditas, que são privativas das Câmaras M unicipais.

E ssa cirunstância, aliada a outras causas, retardadoras 
da correta execução das leis vigentes, tem sido conseqüência 
da redação tècnicamente insegura de vários dispositivos legais, 
cuja interpretação cria desnecessários volumes de papéis ende
reçados por Prefeitos na M inistério da Fazenda.

No presente projeto de lei, estão consolidadas tôdas as 
normas já  vigentes, das Leis n s.: 305, de 18 de julho de 
1948, n9 1 .3 9 3 , de 12 de julho de 1951, 2 .5 7 2 , de 13 de 
agôsto de 1955 e 3 .5 7 0 , de 20 de junho cie 1959, redigido 
com deliberada clareza e na linguagem administrativa cor
rente no M inistério da Fazenda, projeto que conceitua com 
maior precisão as várias normas legais dispersas e já  reclamam 
uma consolidação.

Em 8/2/60. —  Cunha Bueno.

L E G ISL A Ç Ã O  C IT A D A

LEI N? 305 ---  DE 18 DE JULHO DE 1948

R egula  a aplicação do art. 15, § 49 da C ons
tituição F ed era l.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san
ciono a seguinte Lei:

A rt. I 9 A União por intermédio do Ministério da F a 
zenda e respectivas delegacias fiscais nos Estados promoverá 
a distribuição, em partes iguais, de uma cota anual corres



pondente a 10%  (dez por cento) da arrecadação geral do 
impôsto de renda e proventos de qualquer natureza, a tôdas 
as municipalidades do país, excluídas as capitais.

Parágrafo único. No ano de 1948, será entregue apenas 
a metade da cota prevista.

A rt. 29 As importâncias devidas na forma do artigo 
anterior serão distribuídas em duodécimos, nos têrmos do 
Código de Contabilidade Pública, às exatórias federais, a 
fim de que estas efetuem mensalmente o pagamento.

A rt. 39 O  pagamento será feito diretamente à P re
feitura de cada Município pela Coletoria nêle instalada, ou 
pela que nêle tiver jurisdição, mediante ordem neste último 
caso, da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, no respectivo 
Estado.

A rt. 49 A apuração e fixação da importância devida 
aos Municípios, de 1948, inclusive, terão por base o total 
consignado no balanço da Contadoria Geral da República, 

a título de impôsto de renda.

Parágrafo único. A parte devida a cada Município será 
fixada pela Diretoria da Receita Pública, que tomará por 
base o numero dos Municípios existentes a 31 de dezembro 
do ano anterior.

A rt. 59 No ano seguinte ao do recebimento da respec
tiva cota-parte, cada Município enviará ao Congresso N a
cional e ao Ministério da Fazenda um relatório acêrca da 
aplicação que lhe houver dado, para comprovação de que foi 
reservada a parte final do § 4 9 do art. 15 da Constituição 
Fed eral.

A rt. 69 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1948; 127? da Indepen
dência e 60? da República. —  Eurico  G . D utra. — ■ C orrêa  
e C astro . —  A droaldo M esquita d a  C osta .



M odifica os arts. 2" e 39 da Lei nP 305, cie 18 
d e julho d e  1948, que regula a aplicação do  art. 15,
§ 49, d a  Constituição F ed era l (cota d o  impôsto d e  
renda destinada aos M unicípios) .

O  Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san
ciono a seguinte Lei:

A rt. I 9 O s arts. 29 e 3 9 da Lei n9 305, de 18 de 
julho de 1948, que regula a aplicação do art. 15, § 4 9, da 
Constituição Federal (cota do impôsto de renda destinada aos 
M unicípios), passam a ter a seguinte redação:

«A rt. 29 A s importâncias devidas, na forma do artigo 
anterior, serão distribuídas totalmente ás exatorias federais, 
a fim de que estas efetuem o pagamento de uma só vez aos 
M unicípios.

Parágrafo único. O s créditos de que trata esta Lei de
verão ser automàticamente registrados pelo Tribunal de 
Contas e os pagamentos serão efetuados por movimentos de 
fundos.

A rt. 39 O pagamento será feito, em cada Município, 
diretamente à Prefeitura Municipal, de preferência pela Co- 
letoria Federal nêle instalada, ou que nêle tiver jurisdição, 
dentro dos primeiros sessenta dias do segundo semestre, 
mediante ordem da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, 
no respectivo Estado.

§ l 9 As importâncias recebidas serão obrigatoriamente 
escrituradas, bem como a sua aplicação, na Contabilidade da 
Prefeitura M unicipal.

§ 29 O  Prefeito Municipal, em cada exercício, remeterá 
à Câmara Municipal as contas e comprovantes do exercício 
anterior, sem cuja prova não poderá receber qualquer nova 
importância.



§ 39 Em caso de calamidade pública, inclusive, quando 
ocorrer sêca total ou parcial, o pagamento de que trata êste 
artigo poderá ser antecipado em relação aos Municípios das 
áreas atingidas pela calamidade».

A rt. 29 A presente Lei entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1951; 130° da Indepen
dência e 63" da República. ■—  Getúlio V argas. —  H orácio  
Láfer .

LEI N“ 2 .5 7 2  —  DE 13 DE AGÔSTO DE 1955

M odifica o art. 4° e seu parágrafo da  Lei nú
mero 305, cie 18 d e julho de  1948 ( C ota do imposto 
d e  renda destinada aos municípios) .

0  Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san
ciono a seguinte lei:

A rt. I 9 O art. 49 e seu parágrafo da Lei n9 305, de 
18 de julho de 1948 (C ota do imposto de renda destinada 
aos municípios) são modificados da seguinte forma:

A rt. 49 A apuração e fixação da importância devida 
aos municípios terão por base:

1 —  o total da arrecadação geral do impôsto de renda 
> proventos de qualquer natureza, no exercício anterior ao 
da elaboração orçamentária;

II —  o número de unidades administrativas existentes 
a 31 de dezembro do ano da elaboração orçamentária, acres
cido das que forem criadas até essa data, desde que instaladas 
até 31 de janeiro do ano seguinte.

Parágrafo único. No exercicio de 1955, a instalação, 
para efeito do disposto no item II dêste artigo, pocierá ter 
sido feita até 31 de março de 1955».



A rt. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto de 1955; 1349 da Inde
pendência e 6 79 da República. —  Jo ão  Ca f é  F ilho . J .A Í .  
W  hitake  r .

LEI Np 3 .5 7 0  —  DE 20 DE JUNHO DE 1959

M odifica  o item II do  art. 49 da Lei n" 305, 
de  18 de ju lho d e  1948.

O  Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san
ciono a seguinte Lei:

A rt. I9 A redação do item II do art. 49 da Lei n9 305, 
de 18 de julho de 1948, modificada pelo art. I9 da Lei nú
mero 2 .5 7 2 , de 13 de agôsto de 1955, passg a ser a seguinte.

«A rt. 49 .........................................................................................
II —  O número de unidades administrativas existentes 

a 31 de dezembro do ano da elaboração orçamentária, acres
cido das que forem criadas até essa data, desde que instaladas 
até 15 de abril do ano seguinte».

A rt. 29 E sta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1959; 1389 da Indepen
dência e 719 da República. —  Juscelino ku b itsch ek .
5 .  P aes d e  A lm eida  ( * )  .

( * )  Carta Anexa:
Rio, 9/2/60 —  Meu caro Cavalcanti: Dentro de alguns dias terei 

o prazer de remeter ao caro lider municipalista avulso do projeto 

que estou submetendo à apreciação do Congresso Nacional e que visa 

à codificação das inúmeras leis votadas e promulgadas referentes 
ao § 4* do art. 15 da Constituição Federal. Cordialmente se des

pede o Cunha Bueno.



Com objetivo de codificar as leis referentes à distribuição das 
cotas devidas aos municipios pela União, em cada exercício, o depu- 
todo Cunha Bueno, do P SD , de São Paulo, encaminhou, ontem, à 
Mesa da Câmara um projeto de lei nesse sentido. Pela proposição, a 
Diretoria das Rendas Internas, nos meses de janeiro e fevereiro, de 
cada ano, fará o recenseamento da quantidade de municípios do país, 
existentes a 31 de dezembro do ano precedente, à vista dos elementos 
fornecidos pelos governos dos Estados e, pelo total recenseado, divi
dirá o valor de 10%  do impôsto de renda reservado no ano anterior. 
Esse valor será a cota a entregar a cada Município, indistintamente, 
de uma só vez.

COTAS AOS M U N IC ÍPIO S

Visand'o a codificar as leis referentes à distribuição das cotas 
devidas pela União aos Municípios em cada exercício, nos tèrmos 
do art. 15 da Constituição Federal, o S r . Cunha Bueno (P S D  —  São 
Paulo) encaminhou à M esa da Câmara projeto de lei.

A  Diretoria das Rendas Internas —  dispõe a proposição —  nos 
meses de janeiro e fevereiro de cada ano, fará o recenseamento da 
quantidade de municípios do país, existentes a 31 de dezembro do 
ano precedente, à vista dos elementos fornecidos pelos Governos dos 
Estados e, pelo total recenseado, dividirá o valor de dez por cento do 
impôsto scbre a renda arrecadada no ano anterior. Esse valor será 
a to ta  a entregar a cada município, indistintamente, de uma só vez.

M U N ÍC ÍPIO S

O  S r . Cunha Bueno apresentou projeto disciplinando o pagamento 
das quotas devidas pelo Impôsto de Renda aos M unicípios. E sta 
belece que a Diretoria das Rendas Internas, nos meses de janeiro e 
fevereiro de cada ano, fará um recenseamento da quantidade de 
Municípios existentes a 31 de dezembro do ano precedente, a fim 
de avaliar a cota de cada unidade, a qual deve ser paga de uma vez,



5 . D O C U M E N T A Ç Ã O  A N E X A

R E L A T O R IO  G E R A L  S IN T E T IZ A  O S  T R A B A L H O S E  A PO N T A  
M O D IF1C A Ç O E S —  O P E R A Ç Ã O  N O R D E S T E  E  BA N CO  D O S 
M U N IC ÍP IO S, A S  T E S E S  M A IS R E P E T ID A S  —  V E R E A D O R E S  

Q U E R E M  IM U N ID A D E S P A R L A M E N T A R E S  —  A D IS C R IM I
N A Ç Ã O  D E  R E N D A S

R ecife , 11 (D e Alberto André, para o «Correio do 
Povo») —  O  Relatório final do V  Congresso Nacional de 
Municípios, redigido pelo S r . M anoel Caetano Bandeira 
de M ello, conhecido dirigente municipalista e alto funcio
nário do D .A .S .P . se ressente de senso crítico, o que aliás 
tem caracterizado a maioria dos pronunciamentos dos órgãos 
técnicos dos conclaves muincipalistas. Orientados pelo receio 
de desagradar, procura-se aprovar tudo. Compreendemos 
perfeitamente os escrúpulos, naturais em seara como a mu
nicipalista, mas julgamos ter chegado o momento da con- 
ceituação e da seleção, acabando-se com o «Sindicato dos 
Elogios Mútuos» conforme muitos têm criticado tal orien
tação dos círculos dirigentes da Associação Brasileira de 

M unicípios.
Depois de assinalar ter sido o temário do V  Congresso 

dividido em cinco generalizações, o S r . Bandeira de Mello 
afirma que dentro desta nomenclatura se «classificaram as 
centenas de teses, indicações, requerimentos, contribuições e 
demais documentos municipalistas de tôda espécie, todos 

. êles merecedores de acolhimento e de detido exame e aten
ção». Em seguida, o relatório alude às manifestações de



prefeitos e vereadores, no sentido de «modificações que sim
plifiquem os trabalhos de modo que não se atravanque 
a ordem do d ia». Realmente, o plenário teve de votar tudo 
em massa, em poucas reuniões, porque todos os trabalhos, 
que deviam subir a 800, foram submetidos ao plenário, 
muitos sem pareceres e outros através de simples leitura 
do seu título. Assinala o relator que deve ser encontrada 
uma saída para o problema, no próximo Congresso.

Em prosseguimento, o Relatório procura distinguir os 
assuntos através dos títulos do temário oficial. Nesta parte, 
tenta o relator, com certo êxito, uma classificação. Vejam os 
seus aspectos básicos seguindo a ordem do temário:

l v) Emancipação Global e Progressiva —  «No de
bate do item primeiro, advogando a necessidade de forta
lecimento financeiro dos municípios, na grande maioria des
capitalizados, deu-se particular atenção à reforma agrária, 
tendo surgido vários trabalhos propondo a criação do Banco 
dos M usicípios. Não há dúvida, porém, que a maior ênfase 
neste item, numa formulação objetiva, foi dada ao capítulo 
da Discriminação de Rendas, com o apoio à Emenda Cons
titucional n9 1, e, ainda, ao cumprimento, por parte dos 
Estados do art. 20 da Constituição Federal, relativo ao 
excesso da arrecadação».

2°) Desenvolvimento Planificado —  «Cumpre destacar 
as referentes ao aparelhamento, aquisição de máquinas e 
equipamentos, erradicação do analfabetismo, reforma ou re
organização agrária, ensino técnico-profissional e estabele
cimento de consórcios municipais para a exploração de de
terminadas riquezas e áreas de produção. Ê  inegável que 
nesse item se destacou a O peração-M unicípio».

39) Mobilização contra o subdesenvolvimento —  «D es
tacaram-se os aspectos característicos da chamada O peração - 
N ordeste, com as metas preferenciais relativas à política de 
solos e de água, irrigação, açudagem e, numa palavra, à



eletrificação rural, capaz de possibilitar a irrigação intensiva 
e descentralizada».

4 9) Aperfeiçoamento do sistema federativo —  «Foram 
apresentadas diversas e importantes contribuições, ob jeti
vando a regulamentação de dispositivos constitucionais de 
interêsse dos Municípios, bem como a capacitação técnica 
das comunidades, creio ter sido generalizada neste Con
gresso, com reduzidas exceções, a convicção de que devem 
ser estendidas aos vereadores as imunidades parlamentares 
de que gosam os deputados e senadores.

59) Reformulação do Municipalismo —  «Foi êle uma 
radiografia do movimento municipalista, provocando contri
buições concretas em que se abordaram problemas do rura- 
lismo e do municipalismo, como algumas proposições em que 
a necessidade de eletrificação foi confrontada e posta à 
prova com a necessidade de eletrificação #da área urbana. 
Também houve contribuiçõ:s relativas á estratégia do atual 
movimento municipalista brasileiro, para o reexame e atua
lização da Carta dos Municípios e, feito o chamado «Inven
tário da M iséria», promover-se o entrosamento da A . B . M . 
com a denominação Operação Pan-Am ericana».

Ao concluir seu trabalho, o relator dá uma nota con
creta: a Assessoria Técnica, que deverá elaborar os Anais, 
elaborará alguns anteprojetos de lei, calcados nas propo
sições votadas, devendo os mesmos serem enviados ao Con
gresso e aos legislativos locais e estaduais. Deverá, ainda, 
remeter aos executivos os assuntos votados e que são dire
tamente da sua alçad a. Se tal realmente suceder, será esta 
a mais importante contribuição do V  Congresso Nacional 
de Municípios, pois somente foram distribuídos em avulsos 
alguns dos trabalhos, desconhecendo-se o teor da maioria 
dêles.

Entre as sugestões que ouvimos, para que tal não mais 
aconteça e possam as comissões técnicas e os órgãos exe



cutivos estudar e dar parecer substancioso sôbre as pro
posições, arrolamos as seguintes:

1?) Cumprimento da data limite para a entrega dos 
trabalhos (desta vez êles chegaram até no último dia do 
Congresso) .

2?) Elaboração e apresentação pela como da
vez anterior, de projetos concretos sôbre a matéria principal.

3*) Critério de seleção das comissões e órgãos téc
nicos, dentro do temário e do valor dos trabalhos apre
sentados.

4I>) Reserva das sessões plenárias aos temas, com a 
eliminação da série infindável de conferências e palestras, 
em sua maioria de fundo político.

5'1) Completa separação entre o Congresso e as elei
ções aos cargos da Associação Brasileira de Municípios.

6*) Estabelecimento de novo regimento, com determi
nação dos oradores e dos processos de votação, a fim de 

. acabar com o tumulto e a agitação que têm assinalado os 
últimos conclaves.

(Correio d o  P ovo  —  Pôrto Alegre, R G S  —  22 de 
dezembro de 1959) .



j  —  PA R T E PR IM EIR A  — • P R O B LE M A S FU N D A M EN T A IS DOS M U N IC ÍPIO S

1 —  E m an cip ação  G loba l e  P rogressiva

1 . 1 . —  Discriminação de Rendas. (Anteprojeto de Reforma
Constitucional) .

1 .2 .  —  Participação no Orçamento Geral e nos Orçamentos
Cambiais da U nião. Redistribuição da Renda Nacional. 
Contribuições, Subvenções e Auxílios Condicionados.

1 .3 .  —  Recursos Adicionais. Empréstimos. Financiamentos.

1 .4 .  —  Fortalecimento, Financiamento Progre*sivo. Reformas T r i
butárias. «Funco Pró-M unicipios»: Condições e Possibi
lidades .

1 .5 . —  Reforma Bancária. O  BA N C O  D O S M U N IC ÍP IO S.

1 .6 .  —  Cumprimento, pelos Estados, do A rt. 20 da Constituição
(3 0 %  do Excesso da Arrecadação) .

2 —  D esenvolvim ento  P lan ificado

2 .1 .  —  Planejamentos Globais. O  Sistema Geral da O p eração-
M unicípio, suas Projeções Regionais e Locais. Planos 
Diretores das Cidades. Projetos Específicos Geradores 
de Riqueza. Investimentos Prioritários em Obras, Empre
endimentos e Serviços de Desenvolvimento Econômico e 
Social. Aperfeiçoamento e Implantação do Sistema.

2 .2 .  —  Aparelhamento das Prefeituras. Aquisição de Máquinas

e Equipamentos.

2 .3 .  —  Consórcios Municipais.
2 .4 .  —  Conservação. Exploração Racional e Fomento dos R e

cursos N aturais.

2 .5 .  ■—  Reforma A grária.
2 .6 .  —  Produtividade. Modernização dos Métodos de Trabalho.



2 .7 .  —  Erradicação do Analfabetismo. Ensino Técnico-Profis-
sional.

2 .8 .  —  Serviço Social Rural.

2 .8 .  —  Exploração Industrial do Turismo.

M obilização  C ontra o  Subdesenvolvim ento

3 . 1 .  —  Participação dos Municípios nos Planejamentos Nacionais,
Regionais e Setoriais.

3 . 2 .  —  Política de Valorização de Áreas. Ocupação dos Espaços
não Aproveitados.

3 . 3 .  —  O p eração  N ord este  —  Objetivos Gerais, Metas Preferen
ciais e Projetos Específicos. Etapas e Prazos de E xe
cução. Reformulação da Politica de Solos e Águas. 
Energia. Eletrificação Rural. Industrialização Intensiva e 
Descentralizada. Irrigação. Açudagem e Poços Tubu
lares. Fomento Agropecuário. Diversificação e Mecani
zação das Culturas. Expansão e Reaparelhamento dos 
Transportes Regionais. Crédito Rural Supervisionado. 
Atuação dos Órgãos Básicos do Desenvolvimento Regio
nal. O  Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, 
a Companhia Hidrelétrica do São Francisco e o Banco 
do Nordeste, Participação dos Municípios no Desenvolvi
mento Planificado do Nora'este.

3 . 4 .  —  O p eração  P an -A m ericana : —  Engajamento do Movimento
Municipalista na Luta Contra o Subdesenvolvimento. 
Erradicação do Pauperismo. O  Banco Interamericano do 
Desenvolvimento.

A p erfeiçoam en to  d o  Sistem a F ed erativ o

4 . 1 .  —  Regulamentação dos Dispositivos Constitucionais de In
teresse dos Municípios.

4 . 2 .  —  Cooperação Inter-Governamental. Ação Conjunta da União
e dos Estados na Solução dos Problemas Fundamentais 
dos Municípios. Sistematização dos Acordos e Con
vênios. A  Lei Pró-Município.

4 . 3 .  —  Reforma Administrativa. Descentralização e Modernização
dos Serviços Públicos.

4 . 4 .  —  Capacitação Técnica dos Governos Municipais. Formação
e Aperfeiçoamento de Pessoal Espetializado.



PA R T E  SEG U N D A  ----- M O VIM EN TO  M U N IC IPA LIST A

R eform u lação  do  M unicipalism o

5 . 1 . —  Ruralismo e Municipalismo: Objetivos Prioritários e Cor

relações .

5 . 2 .  —  Reexame e Atualização da Carta dos Municípios.

5 3 . —  Movimento Municipalista Brasileiro. Estratégia, Institui
ções. Grupo Parlamentar Municipalista.

5 . 4 . _  Entrosamento A .B .M .-O .P.A . O "Inventário da M iséria ', 
Reivindicações Concretas c Projetos Específicos de cada 

Município.





O s aspectos formais de tôda a matéria discutida e 
aprovada no V  Congresso dos Municípios Brasileiros, rea
lizado recentemente em Recife, podem ser apreendidos e 
apreciados através do Relatório agora oferecido pelo Senhor 
M anoel Caetano Bandeira de M ello, encarregado de con
solidar a matéria debatida.

O relator-geral do importante conclave, apreciando 
exaustivamente as teses, promoções, requerimentos, indica
ções, contribuições e demais documentos lavados a plenário 
naquela reunião, assinala o aspecto prático que se imprimiu 
aos debates e á análise dos problemas que afetam, direta 
ou indiretamente, a vida administrativa e econômica finan
ceira das comunas brasileiras.

Ressalta-se, outrossim, que o V  Congresso dos M uni
cípios Brasileiros consubstanciou uma pauta bastante ampla 
daqueles problemas formalizando-os, para um roteiro de 
ação, nas seguintes generalizações: emancipaçao global e 
progressiva dos municípios, desenvolvimento planificado, mo
bilização de fôrças econômicas para combater o subdesen
volvimento incidente na área municipal, aperfeiçoamento o 
sistema federativo e, finalmente, como coroamento de tôda 
a análise parcelada da realidade das nossas comunas, fixou- 
se a necessidade de reformulação das teses, constitucionais 
e legais, que estruturaram o município no Brasil.

Não se pode negar, em têrmos políticos e mesmo admi
nistrativos, que o municipalismo é uma fatalidade inserta 
na evolução federativa brasileira: antes da República, como



setor de Província, com as denominações diversificadas que 
receberam —  não importam os nomes, mas a natureza con
creta da coisa —  já  os municípios eram perfeitas unidades 
referidas ao complexo territorial, geográfico e administrativo 
brasileiro. O realismo ingênuo e, muita vez, intuitivo de 
nosso povo já  havia lançado o germe do que se denomina, 
nos nossos dias de maior precisão técnica, de municipa
lismo. Não é uma área de exclusão —  resíduo do que não 
seja propriamente federal ou estadual —  mas alguma coisa 
viva, com problemas próprios —  finanças, educação, higiene, 
orçamento. Por isto mesmo o V  Congresso dos Municípios 
Brasileiros o definiu com precisão e sabedoria.

(Jornal do Brasil —  21/12/1959) .
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